
11/02/2021 Roundcube Webmail :: Re: Esclarecimento pregão presencial nº 03/2021 - Equilíbrio Econômico Financeiro

https://webmail.bebedouro.sp.gov.br/cpsess8157952348/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=19&_mbox=INBOX.Esclarecimentos e Impu… 1/1

Assunto Re: Esclarecimento pregão presencial nº 03/2021 - Equilíbrio Econômico Financeiro
De <licitacao@bebedouro.sp.gov.br>
Para Tatiane Motta <tatiane.motta@cbbasfaltos.com.br>
Data 11/02/2021 10:59

Bom dia

Com relação aos pedidos de equilíbrio econômico financeiro que vierem a ocorrer na vigência do contrato, os mesmos, são devidamente encaminhados para
a Assessoria Jurídica da Prefeitura, para o devido parecer, bem como, se for o caso, o pedido é encaminhado para o setor requisitante para análise, somente
após esses procedimentos que a Administração decide aceitar ou não o pedido devidamente solicitado.

Informamos ainda, que o pedido de equilíbrio econômico financeiro é um direito previsto em lei, sendo assim, a empresa durante o curso do contrato poderá
solicitá-lo se assim desejar.

Att.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Divisão de Despesas - Setor de Licitação 
e-mail: licitacao@bebedouro.sp.gov.br 
telefone: (17)3345-9100 
Ramais: 9116 - 9135 - 9137

 

Em 10/02/2021 14:39, Tatiane Motta escreveu:

Boa tarde,
 
Prezados Senhores.
 
Ref. Ao pregão presencial nº 03/2021.
Solicitamos esclarecimentos referente ao equilíbrio econômico financeiro previsto no Ar�go 65, Inciso II, Letra “d” e parágrafo 6º da Lei
8.666/93 e alterações posteriores, visto que a  par�r de 20 de julho de 2018 a nova polí�ca de preços da Petróleo Brasileiro S/A –
Petrobrás passa a ter reajuste trimestral.
Como a Prefeitura procede em relação aos pedidos de equilíbrio econômico financeiro que vierem a ocorrer na vigência do contrato?
 
Seção III
Da Alteração dos Contratos
 
Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas jus�fica�vas, nos seguintes casos:
 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a
justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, obje�vando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impedi�vos da execução
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.             (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
 
Atenciosamente,
 

Ta�ane Mo�a  
Comercial 
ta�ane.mo�a@cbbasfaltos.com.br  
 
Tel. +55 41 3091.2200 | 41 3091.2219 
Rua João Be�ega 3500 CIC | 81350-000 Curi�ba PR 
 
Central de Vendas +55 41 3091.2218 
www.cbbasfaltos.com.br
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